
DECRETO Nº 2.930 
De 31 de janeiro de 2003.  

 
CONSIDERA HÓSPEDE OFICIAL DO MUNICÍPIO 
O CORONEL NELSON PAFIADACHE DA ROCHA. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município. 
 
 CONSIDERANDO a honrosa presença em nosso Município do 
CORONEL NELSON PAFIADACHE DA ROCHA, digníssimo Comandante 
Geral da Brigada Militar do Estado do Rio Grande do Sul; 
 
 CONSIDERANDO  ser a primeira visita oficial à  nossa cidade do 
Comandante Geral da Brigada Militar, oportunidade em que empossa o novo  
Comando do 27º Batalhão de Polícia Militar com sede em  Santo Ângelo; 
 
 CONSIDERANDO o prestigiamento que representa para o Município 
a insigne visita e a oportunidade que ela oferece de o Comandante contatar 
com oficiais e Praças lotados nos órgãos da Corporação sediados em Santo 
Ângelo.  
 
     DECRETA:  
 
 Art. 1º - É considerado “Hóspede oficial” do município de Santo 
Ângelo, no dia 31 de janeiro de 2003, o Digníssimo Comandante Geral da 
Brigada Militar, CORONEL DE POLÍCIA MILITAR NELSON PAFIADACHE 
DA ROCHA.  
 
 REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, em 31 de janeiro de 
2003.   
 
 
    JOSÉ LIMA GONÇALVES,  
          Prefeito  Municipal.  
 


